
PROJETO DE LEI N° 021/2015
GURUPI13DEMAI02015

Declara de Utilidade Publica a AVB-
Associação Vitória dos Bichos e dá
outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins;

«u sanciono a

**•*
de utilMsde pa*a para

l - passar a remunerar os cargos de sua diretoria'
- não requerer a renovação do seu Alvará de Licença;

previsto " °S fmS 6StatUtáríOS °U ne9ar-se a ̂  °s serviços nele

social e não comunicar
-o

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Wendel

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI
COORDENADORÍA Dp.£RQTOCOLO

PROTOCOLO

DATA

residente

e dias do mês de maio 2015

Municipal de Gurupi

V

Av. Goiás n" 2880 - Centro - Cep - 77410-010 - Telefax -
(063) 3315-1818- GurupKTO



JUSTIFICATIVA

A proposta que ora apresentamos se faz necessária para que a AVB-
Associação Vitória dos Bichos, entidade civil sem fins lucrativos, constituída por um
grupo de pessoas organizadas que desenvolvem sua atividade no resgate de
animais abandonados ao mesmo tempo em que promovem o tratamento e
encaminhamento destes para adocão, tirando-os da situação e risco e sujeição a
maus tratos.

Assim, reconhecendo o valor e necessidade da Associação, da mesma forma
reconhecer a importância dos benefícios concedidos através da Declaração de
Utilidade Pública, é que oferto aos nobres pares a presente proposta e conclamo a
todos para que votem favorável à sua aprovação.

Gabinete do Vereador Wende^PGortiides aos treze dias do mês de maio 2015

Presigrente da Câfnara Municipal
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